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A PREFEITUI~A DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade dc
Pirassununga. Estado de Suo Paulo. na Galício Del Nero. n" 51, Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNI'.I/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. nO 11.707.894-3-SSI'/SI' e inscrito no CPF/MF sob o n".
016.192.378-06. domieil iado nesta cidadc. ondc reside na Rua Roberto Demétrius lema nO
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE. e, de outro lado, c a empresa RODRIGO
TONr~LOTTO ME. inscrita no CNI'J sob o n" 02.514.6 I7/000 I-50. eom sede na Rua Dona
Angelina Ferri Marehiori, n° 60, Parquc Industrial. na eidade de I'edreira/SP. CEP 13.920-000.
tel.: (19) 3893 1580/ (19) 3893 7441. cmail: rodipel@uol.com.br. dados bancários: Banco do
Brasil, Agência 2427-9, conta cOl-rcnte n" 580-0. neste ato representada por RODRIGO
TONELOTTO. brasileiro. proprietário. naseido aos 01/12/1979. portador da Cédula de
Identidade RG nU 29.663.262-4 SSI'/SP e inscrito no CPF/l'vIF sob o nO 270.260.838-80,
residente c domiciliado na Rua Alameda das Prímulas. nO203. Parque das Flores, na eidade de
.Iaguariúna/SP. CEP 13820-000. tel.: (19) 3893 1580 / (19) 3893 7441. email:
rodipel@uol.eom.br. doravante denominada simplesmente COl\lI'ROMISsARIA. neste ato
por seu representante legal. conforme doeumento eomprobatório. nos tell110Sda Lci Federal n"
8666/93. Decrcto Municipal nO 3.863/2009 e alteraçôcs, rcsolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO PREGA0 PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 050/2019. de aeordo com seu(s) respectivo(s) preço(s)
unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

Seq. Cód.

11 3412001524 ALCOOL

112 ~405460001.4ro CWVADE
NAO EST

-1'13 405460002.494 LUVA DE
NAO ES

------ -<iÕS-4-i300Õ3AÕã- LUVA DE"114
NAO EST

115 <",'",00'<"j'"" ~,TAMANH
PROCEDI

- 14d--j4ii806315i71S~~~:'

Descrição ~ Marca I
96 FRASCO C/l ITAJA~~-I
LITRO

PROCEDIMEN.TO tALG. -E---.'-~90-0'--- ----eX
ERIL GRANDE CX I
C/l00U I

PROCEDIMENTO TALG-E- I 750 CX
TERIL MEDIA CX
C/l00 UM j

:R~~~ig~~~~Tg~ TALGE -- I 1506~- CX

C/l00 .. ,L_._
A PROCEDIMENTO TALGE , 300

O PP LUVA PARA II I
MENTO TAMANHO
XACOM 100 UN

ED~~~ ÚQUjOO:lHARMONIEX---~I-'- 20 -- - GA
~~ __ LAO_~TR02.. ----.L ~ _

ESPECIFICAÇAO COMPOSICAO ACIDO GRAXO DE BABACU. ALCALlNIZANTE. ESPESSANTE. TENSOATIVO ANIONICO.
SEQUESTRANTE CON SERVANTE. CORANTE. ESSENCIA E AGUA EMBALAGEM GA- LAO PLASTICO COM AMPA DE
ROSCA. COM ALCA. CONTEN- DO 05 LITROS. DEVIDAMENTE LACRADO E ROTULADO CON- FORME LEGI LACAO
VIGENTE. CONTENDO INFORMACOES DO PRODUTO E FABRICANTE. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES D PR UTO DEVERA
POSSUIR REGISTRO OU NOTIFICACAO NAANVISA. -
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h;(adt) de São Paulo

Procuradoria Gtoral do Município

Valor total da Ata R$ 54.061,50 (cinqücnta c quaatro mil c scsscnta c Ulll reais e cinqucnta
centavos)

CLÁUSULA PRliVIEIRA - DO OB,IETO
1.1. A pres<;nte Ata tem por objeto o REGISTRO nE PREÇOS DE MATERIAL
ODO:\'TOLOGICO PARA ATENDER AS l\'ECESSIDADES nA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especilicaç0es do ANEXO I - Termo de Referência,
tudo em conformidade com as disposições deste Edital c seus anexos, que o integram e
completam.
1.2. Este instrumento não obriga o i\lunicípio de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações cspecílieas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de prcço a prefcrêneia dc ftmlCcimcnto, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através dl.
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLAUSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBII\I ENTO nos PRonUTOS
2. I. Em eonfÍJnnidade com os artigos 73 a 76 da Lci Federal n." 8.666/93. mediantc recibo.
2.2. A entrega será parcclada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
I - caso tenha sido entregue com as cspecificações diferentes das contidas nesta Ata e cm
seu anexo. no edital ou na proposta:
2.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução da Ata. dentro dos limites estabelecidos pela Ici ou por este
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos de\'Crá ocorrer através de pessoal devidamente uniftmnizado.
portando crachá de identilicação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos será de at.: 10 (dez) dias corridos. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) expedida pe~a :\dministração :Vluniei~al.. •
2.7. Os produtos deverão ser entregues no Almoxanlado da Saude. situado na Rua Siqueira
Campos, 1116 - Centro, Secretaria Municipal da Saúde. no horário compreendido entre 07:00
às 10:30 e 13:00 às 16:30 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade. no ato da entrega os produtos se-
rão recusados. devendo os mesmos serem rcpostos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os materiais entregues easo apresentem elata de validade. deverão possuir no mínimo
prazo de validade de 12 (doze) mescs da data da entrega.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA VIGf:NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses. eontados a partir dc sua assinatura.

CLÁllSULA QUARTA - DAS COl\'I>IÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento oeorrerá 15 (quinzc) dias após a entrega elos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Forneeimel1lo e apresentaçüo da respectiva Nota Fiscal. devidamcnte
vistada por um agente da Secretaria Municip, da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pi rassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal dcverá obedeeer SI lisposiçôes contidas na POliaria CAl' 162/~~' .,.
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(nota fiscal e1ctrónica) e suas ultcriorcs altera,ões. cxpcdida pela Secretaria da fazenda do
Estado dc São Paulo. sob pcna de não rcccbimcnto.
4.3. Nos casos dc atraso no pagamcnto. imputüvcL cxclusivamcnte. à Administra,ão Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) ticarü(ão) sujeita(s) a correção monctúria.
com base no IPC/FIPE pro rala <fie.desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento serü efetuado à Compromissüria enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplêneia. a qual poderú ser eompensada eom o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a aeréscimos de qualquer natureza.

•

CLÁUSULA QUINTA- DO CIÜ:DITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotação orçamentüria da presente licitação estü à cargo dos seguintes elcmento
orçamentürio:

12.02 I~M.S.
• DESPESA 2348

Catcgoria Econômica 33.90.30 - 111
Rnbrica Orçamcntúria 10 301 10022006 RI' 1'05
Código Aplicação 3000010

12.02 Saúdc
DESPESA 2180
Categoria Econômica 33.911.32- 1111
Ruhrica Orçamcntá"ia 1Il301 11)(12211116RI' FOI
Ctídigo Aplicaç,io 31110000

•
2.2. Em easo de altera,ão da rubriea orçameniúria. durante a vigêneia eontratual. poderá haver
sua alteração, por meio de Deereto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Exeeutivo.

CLÁUSULA SEXTA - nA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RI~GISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta ivlunieipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as eondições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e no Deercto Munieipal nO3.863/09.
6.2. Caberú ao f(m1Ceedor beneticiúrio da Ata de Registro de Preços. observadas as eondições
nela estabelecidas. optar pela aeeitação ou não do It1l11ecimento, desde que este forneeimento
não prejudique as obrigações anteriormcnte assumidas.

3

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

o seu registro de prcço eancclado na Ata. assegurado o

Rua Galício Del Nero. 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - foone: O xx 19 " --8028

7.1. A Compromissúria tcrá
contraditório e a ampla defcsa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
itlrtuitos ou de I<Jrçamaior; c
b) O seu prcço registrado sc tornar. eomprovadamcnte. incxcquívcl em função da el vação dos
preços de mercado.
Por' iniciativa da Administraç:iu, quando:
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a) A Compromissária não aceitar reduzir o pre,o registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqucles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condi,ão de habilita,ão ou qualiticação técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razões de interesse público, dcvidamente motivadas e justilicadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigaçõcs decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparccer ou sc reeusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
deeorrentes da Ata de Registro de Prcço: e
O Ficar caracterizada qualquer hipótesc dc inexccução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pcdidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipótcscs acima. concluído o processo. o Município farú o devido
apostilamcnto na Ata de Registro de Preços c inllmnarú aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAIVIENTO AllTOM;\T1CO DO REGISTRO DE PREÇO.
8.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. serú caneclada automaticamentc:
a) Por dccurso de prazo dc vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

ão incorrerá a COIllprolnissária enl multa
la obriga,ão não cumprida. de" amenl_

?

CLAUSULA 1\'Ol'\A - DAS SAi\'ÇÜES
9.1. Aquele que fizer dcclaração iil!sa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas~ atrapalhar ou retardar a execuç<.io elo presente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como recusar, injustilicadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pcla Administra,ão, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefcitura l\lunieipal de Pirassununga, pclo prazo
de até 5 (cinco) anos. scm prejuízo das multas previstas ncste edital c contrato. bcm como
deJllais cOIninações legais
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos.
temlOS do 311.87 da Lei Fcderal n° 8.66()/93.
9.1.1. As saJwões prcvistas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". lilcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, eontado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissária
ll1corra nas rnesrnas.
9.3. Se a Compromissária não obscrvar o prazo lixado para a entrega dos produtos. licarú
sujeita a multa diúria de I% (um por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados.
enquanto perdurar atraso. até o limite de !O (dcz) dias. Ultrapassado este limite a autorização
de fomecimento c/ou ata de rcgistro de prcços poder"o ser rescindidas, a eritério do i\lunicípio.
independentemente da aplie<wão das san,iles cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplcmento parcial da obriga,ão i corrcrú a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigaç~ não cumprida, con1(mne critérios de
razoabilidade. sendo que o valor serú devidamcl t reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento lotai da obro
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o v,
reajustado na data da aplicação da pcualidade.
. J
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9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantcs. a Compromissária. sem prejuÍzo da indenização e das sanções cabívcis,
pagará à Prefeitura. a titulo de honorários advocatícios, a importância corrcspondentc a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidadcs e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e, consequentemcntc. o pagamento dclas não cxime a Compromissária da reparação <.los
eventuais danos. perdas e/ou prcjuÍzo que o scu ato venha acarrctar.
9.8. Em nenhuma hipótese dc inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não eumprida rcajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas direlamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao <.liade atraso por justa causa ou /inça
maior. a eritério da Prefeitura, só serú recebido pela Administração Municipal se aeompanhado
das justifieativas apresentadas à Prefeitura .

CLÁUSULA DF:CIMA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as lieenças, autorizações e lÍ'<ll1quias neeessúrias /i)TIleeimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se téenica e administrativamente, de modo a cumprir eom elieiêneia o objeto
desta lieitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete c entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata dc registro de preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. previdenciúrios. riscais e comerciais.
10.6. E/etuar a entrega dos materiais de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os materiais em veículo apropriado em cumprimento das Icis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a Prefeitura Municipal. acerca de evcntuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c dcmais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. remover. as suas expensas, no todo em parte o produto em que se
vcrifique(m) defeitos e/ou impropriedades. bem como, providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualqucr ônus ao lvlunieípio .
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação dcsta Lieitação.
10.11. Olertar produtos dc primeira qualidade. dc acordo com as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência.

CLÁUSULA DI~CIMA I'RIMEIRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a Compromissúria de toda e qualquer ocorrência rclacionada com a presente
aquisição.
11.2. Eletuar o pagamento il Compromissúria no prazo estipulado neste edita!'
11.3. Rcjcitar. no todo ou em parte. o produto que a Compromissária entregar fora das
especi ficaçôes do Edital.

CLÁUSULA mtcIIVIA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCIS;\O
12.1. Constitucm casos que possibilitam a rcscisão contratual todas as condutas das
se adequarcm aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, a igo 13 do
Decreto Munieipalno 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital d, fi 'itação.

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Ij/ --------------------------------- --------¥ Estado de SJo Paulo I

Procurador;,. Gcral do Município

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão tixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses. devidamentc comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso
11do ar!. 65 da Lei Federal n" 8.666/93 ou de reduçüo dos preços praticados no mercado.
13.2. Mcsmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do ar!. 65
da Lei n.O8.666/93, a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo Iicitatório.
13.3. Comprovada a rcduçüo dos preços praticados no mcrcado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administraçüo Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

2lde uvruiW2.:? de 2019.

S '-o

CNI'J N" 02.5l .617/0001-2°

i
I

ADEMIRALV"

CLÁUSULA D~:C1J\IA QUARTA - DISPOSiÇÕES GERAIS
14.I. Constatado pelo agente da Secretaria 1v1unicipal da Saúde, responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, apó.
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado. à critério da Administraçüo.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. c ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justilicadamente
haja inconveniência administrati,'a para scus sel'\"iços e por razões de interesse público.
14.3. Despesas com frete e descarregamento corrcrüo por conta e risco da Compromissária.

14.4. Os produtos devcrão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.
14.5. A Compromissária rcsponsabilizar-sc-á civil c criminalmente. inclusive no que se retere a
eventual dano. a quem qucr que o soli-a. por qualquer erro ou imperteiçüo na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA DI':CIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da I\ta de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitaçüo e qualifieaçüo exigidas no certame lieitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarcm entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas.
anligavelmente na esfera administra 1va, Iica eleito o lixo da eOlnarca de Pirassununga para a
soluçüo judicial, desistindo as parte de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as par s,jus s c de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença. firmam o mesm el I ~ (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

6
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Estado de S,io P,11J lo

Pnlcuradoda Gcml do Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS ANr\LOGOS
CADASTRO DO RESPONSr\ VEL

Processo de Administrativo n" 1985/2019
Pregão 1','cseneialn" 050/2019
Ata dc Registro dc Prcços n" 133/2019
Contl'atante: PREFElTURA MUNIClI'AL DE PIRASSUNUNGA-SI',
Contratada: RODlUGO TONELOTTO ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA i\HJNICIPAL DE SAÚDE.

•
Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n. 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, Jd. Carlos Gomcs. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
c-mail: prcfeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir(cí]adcmirlindo.com.br

Respons:ívcl pelo :ltcndimcnto a requisições de documcntos do TCESP:

de2019 .Pirassununga, .£?_ de

Nomc: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comcrcial do Órgão/Sctor: Rua Galício Del cro, n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telcfone e fax: 01519-3562-1601 ou 01519-356 -8014
c-mail: eonlabilidadc2(i1;pirassununga.sp.gov.br

•
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E~!i.ldod~ São Píluln

I'roeunldoda GemI do Município

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS AN;\LOGOS
TER;\IO DE CII~NCIA E DE i'\OTIFICACAo

Pn.eesso de Administrativo n" I9SS/2019
Pregão Presencial n" OSO/2(1l9
Ata de Registro de Preços n" 133/2019
Contratante: PREFEITURA MUi'\ICIPAL DE PIRASSUi'\Ui'\GA-SP.
Contratada: RODRIGO TONELOTTO MI<:.

Ohjeto: REGISTRO DE I'REÇOS DE ;VIATERIAL ODOi'\TOLÓGICO PARA
ATENDER AS i'\ECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlJDE.

,

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves !vIcIo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valter
Tadeu Caman!O de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - 01\I3/SI'
214.257; Dra.-I~rica Regina I'ianea _. OAB/SI' 206.7XO e Dr. Cleber l30tazini de Souza - OAB/.
SI' 319.544; Dr. Fábio Ilenrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste aeima referido estará sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. eujo trâmite processual oeorrerú pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonüncia com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESI':
c) Além de disponíveis no proeesso eletrônico. todos os Despachos e Deeisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido proeesso. serão publicados no Diúrio Oticial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo. em
conformidadc com o artigo 90 da I.ei Complementar n" 709. de 14 de janciro de 1993.
iniciando-se, a partirde então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código.
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço- residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverú ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS (lan,:
a) O acompanhamento dos atos do ProCC5so até seu julgamento tinal e eonsequente
publicação: ~!
b) Se for o caso e de nosso interesse . .90~ zos e nas formas lcgais e regimentais. exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o rlij is couber.

I

dc2019.
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Estadl) de Silo Paulo

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA_.__._._-_._---_._--_._._ •.~.__ .__ ._~.__ ._-~_._.._--------------

ASSINATURA:

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707-894.3 - SSI'/SI'.
CPF: 016.192.378-06.
TelclrJl1e: (19) 35658000.
Endereço: Rua Galicio Del N 51. centro, Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:prefeit ..1rssununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademir@adl~ndo.com.br.

• CONTRATADA:
Nome e cargo: RODRIGO TONELOTTO. PROPRIETAIUO
RG N" 29.663.262.4 SSP/SP
CPF N° 270.260.838.80.
Data de Nascimento: 01/12/1979.
Telefone: (19) 3893 15801 (19) 3893 7441
Endereço: Rua Alameda das Primulas, nO203, Parque das Flores. na cidade de Jaguariúna/SP,
CEP 13820-000,
E-mail institucional:rodipel@uoLcom.br
E.mail pessoal: rodiPjª!UOLcorl br

ASSlNATURA/ j _- =*c

•

9
Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565.8028

mailto:institucional:rodipel@uoLcom.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I.:stado lk São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

J

DECLARACAo DE DOCUi\IENTOS A DISPOSICAo DO TCE-SP

CONTRATA1\TE: PREFEITURA i\ILJNICIPAL DE PIRASSUNlINGA.

CNI).1 N° 45.731.65010001-45.

CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO ME.

CNl'./ N° 02.514.6/71000 l-50

PROCESSO ADM. N° /985/2019

PREGA0 PRESENCIAL N° 050/2019

ATA DE PREÇOS N° 133!2019

VALOR TOTAL RS 54.0ól,50 (CINQUENTA E QUATRO MIL E SESSENTA E UM
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

•
OBJETO: REGISTRO DE I'REÇOS DE i\IATERlAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Declaro. na qualidadc de responsável pela entidade supra cpigraf'lda. sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitaçüo, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origcm à disposiçüo do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, c scrão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. 2 2 de de2019.

jJ
10
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